
— a título subsidiário, anulação da comunicação do Presidente
do Instituto de Harmonização do Mercado Interno relativa à
atribuição de pontos definitivos de promoção para o exer-
cício de 2006 («definitive Promotion Points 2006»), de
9 de Junho de 2006;

— a título subsidiário, anulação da decisão incidental de indefe-
rimento, do Presidente do Instituto de Harmonização do
Mercado Interno, de 27 de Novembro de 2006;

— condenação do Instituto de Harmonização do Mercado
Interno no pagamento ao recorrente de um montante
adequado até ao limite correspondente ao salário de um
ano, não inferior, porém, a 45 000 EUR

— condenação do Instituto de Harmonização do Mercado
Interno nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

O recorrente é funcionário do Instituto de Harmonização do
Mercado Interno (IHMI) em Alicante/Espanha e contesta os rela-
tórios de classificação que se lhe referem, e que o recorrido lhe
deve entregar de dois em dois anos, a incorrecção do seu
conteúdo e a sua insuficiência, nomeadamente, as suas repetidas
omissões. Por conseguinte, o recorrente pede a anulação de
todas as decisões adoptadas, a título incidental, pelo recorrido,
em conformidade com o artigo 90.o, n.o 2, do Estatuto do
Pessoal, bem como a correcção dos pontos de promoção para o
exercício de 2006 que lhe foram erradamente atribuídos.

O recorrente sustenta, além disso, que o recorrido violou ilegal-
mente, durante anos, o artigo 90.o, n.o 2, do Estatuto do Pessoal,
ao desrespeitar deliberadamente e de forma contrária à moral e
aos bons costumes os seus direitos enquanto funcionário, e, por
conseguinte, pede ao recorrido, com fundamento em «mobbing»
e em violação continuada dos seus direitos de personalidade,
uma indemnização por danos morais.

Recurso interposto em 26 de Janeiro de 2007 — Olivier
Chassagne/Comissão das Comunidades Europeias

(Processo F-8/07)

(2007/C 82/118)

Língua do processo: francês

Partes

Recorrente: Olivier Chassagne (Bruxelas, Bélgica) (representante:
Y. Minatchy, advogado)

Recorrida: Comissão das Comunidades Europeias

Pedidos do recorrente

— Anular as decisões da Comissão de 23 de Junho de 2006 e
de 27 de Outubro de 2007 e tomar as medidas que daí
decorrem relativamente ao recorrente;

— tomar todas as medidas necessárias para a defesa dos direitos
e dos interesses do recorrente;

— condenar a recorrida no pagamento de um EUR a título de
indemnização;

— condenar a recorrida nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

Com as decisões impugnadas a Comissão transferiu o recor-
rente, funcionário da DG TREN, à época em situação de destaca-
mento sindical parcial, da lista da referida Direcção-Geral para a
«lista A* 10 do anexo IV» a título do exercício de promoção de
2006.

Como fundamentação do seu recurso, o recorrente alega que
estas decisões: violam o princípio do dever de fundamentação;
são destituídas de fundamento jurídico e ignoram o artigo 6.o,
n.o 3, alínea b), das disposições gerais de execução do
artigo 43.o do Estatuto.

Recurso interposto em 7 de Fevereiro de 2007 — Scoz-
zaro/EMEA

(Processo F-13/07)

(2007/C 82/119)

Língua do processo: francês

Partes

Recorrente: Salvatore Scozzaro (Broxbourne, Reino Unido) (repre-
sentantes: S. Orlandi, A. Coolen, J.-N. Louis e E. Marchal, advo-
gados)

Recorrida: Agência Europeia de Medicamentos (EMEA)

Pedidos do recorrente

— Anular a decisão de 31 de Março de 2006 pela qual o
director executivo da EMEA indeferiu o pedido do recorrente
de que o assunto fosse submetido à Comissão de Invalidez,
bem como a decisão confirmativa de 25 de Outubro
seguinte;

— condenar a recorrida na totalidade das despesas.

Fundamentos e principais argumentos

Em 17 de Março de 2005, o recorrente, agente temporário na
EMEA, foi vítima de acidente de trabalho, em consequência deste
ficou incapacitado para o trabalho. Em 14 de Fevereiro de
2006, foi informado que o seu contrato não seria renovado a
partir de 15 de Outubro de 2006. O seu pedido de que o
assunto fosse submetido à Comissão de Invalidez foi indeferido.
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